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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE

“BERÇO DO ESTADO”

Administração 2025/2028



PORTARIA N.086/2025

Cria Comissão de Avaliação, para proceder à avaliação de bens imóvel e dá outras providencias nos Termos do Decreto 011/2025.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, prefeito municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, em especial as consignadas no artigo 64, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear os membros abaixo qualificados para realizarem, avaliação de área a ser desapropriada para construção e implantação de sítio aeroportuário municipal como determina o art.3º do Decreto 011/2025; 

I – CARLOS GABRIEL LACERDA CARVALHO - Presidente

II – HELLEN KAROLINE DE BRITO SANTOS – Secretária
III – JARDEL FIGUEIREDO DA CRUZ - Membro

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT, AO VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN
PREFEITO MUNICIPAL
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